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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

P E R N A M B U C O

Ata
Regional

da trigésima primeira sessão ordinária do Tribunal 
Eleitoí-èl de Pernambuco.

1. As treze horas e quinze minutos do dia dois de ju
2. nho de mil novecentos e oitenta e um (2.6.1981), nesta
3. cidade do Recife, Estado de Pernambuco, presentes os
4. Excelentíssimos Senhores Desembargadores Augusto de
5. Souza Duque (Presidente) e Geraldo flagela Dantas Cam-
6. pos (Vice-Presidente), os Juizes de Direito Doutores £
7. nevaldo Fernandes Maia e Demócrito Ramos Reinaldo, o
8. Juiz Federal Doutor Genival Matias de Oliveira, os Ju-
9. ristas Doutores Arthur Cezar Ferreira Pereira e Giovajn

10. ni Cribari e o Procurador Regional Eleitoral Doutor
11. Francisco Adalberto Nóbrega, comigo, Ivancil Constant£
12. no da Silva, Diretor Geral da Secretaria, foi aberta a
13. sessão. Lida e aprovada a ata da sessão anterior, S.
14. Excia. o Des. Presidente passou ã leitura do seguinte
1 5 . expediente: OFÍCIO de 6.5.1981, subscrito pelo Exm9 S£
16. nhor Des. João Batista Guerra Barreto que, em seu nome
17. e como representante da família Guerra Barreto, agrad£
18. ce a Presidência deste TRE e aos seus ilustres pares e
19. especialmente ao Des. Geraldo Magela Dantas Campos -ajj
20. tor da proposição - a inserção na ata dos trabalhos da
21. sessão de 10.3.1981, deste TRE, do voto de pesar pelo
22. falecimento de sua genitora. Agradece ainda ao Procura
2 3 . dor Regional Eleitora. DESPACHO; ”Lido em sessão."OFÍ-
24. CIO datado de 20.5.1981, subscrito pelo 1 9 Vice-Presi-
25. dente no exercício da Presidência do PTB, Seção de Per
26. nambuco, anexando fotocopia autenticada da carta rece-
27. bida do Sr. Edgar Bezerra Leite, pela qual aquele Sr.
28. renuncia ã Presidência do PTB em Pernambuco. DESPACHO:
2 9 . "Lido em sessão. Anote-se.” TELEX n 9 29 (CIRCULAR), de
30. 20.5.1981, subscrito pelo Ministro Presidente do TSE,
31. informando resposta dada, por aquela Corte, a consulta
32. do PTB, sobre se os filiados arregimentados para r e a H
33. zação das primeiras convenções municipais estão dispen
34. sados da declaração de apoio ao programa e estatuto do
35. partido, ficando assim dispensados de assinar o verso
36. das fichas de filiação partidária. A resposta foi nega
3 7 . tiva. DESPACHO: "Lido em sessão. Cópias aos juizes.”T£
38. LEX n 9 391 , de 20.5.1981 , assinado pelo Ministro Pres_i
39. dente do TSE, comunicando que aquela Corte, em sessão
40. de 19.5.1981, aprovou alteração do Quadro de Pessoal
4 1 . deste TRE. DESPACHO: "Lido em sessão.” TELEX CIRCULAR
42. n9 27, de 15.5.81, subscrito pelo Ministro Presidente
43. do TSE, dando conta de alteração da denominação de zo-
44. nas eleitorais de São Paulo. DESPACHO: "Lido em sessão”
45. Com a palavra ainda S.Excia. o Des. Presidente solici-
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P E R N A M B U C O

tou fossem inseridos err ata votos de profundo pesar pe 
los falecimentos das seguintes pessoas: 1. VICENTE AN~ 
TAO DE CARVALHO, tragicamente desaparecido na Cidade 
de Campos, Estado do Rio de Janeiro, irmão de S.Excia. 
o Desembargador Aderson Antão de Carvalho, motivo por 
que sente-se afetada a família judiciária em Pernambu
co. Por unanimidade de votos o TRE acolheu a moção, a 
ela associando-se o Procurador Regional Eleitoral. Da 
homenagem determinou-se que se desse notícia, por ofí
cio, ao Desembargador Aderson Antão de Carvalho. 2. V_e 
reador 0TACÍLID VIEIRA DE AZEVEDO que, no dizer de S. 
Excia. era um homem integrado na vida política deste 
Estado, tendo sido eleito por vários mandatos e, incljj 
sive, como Presidente da Câmara Municipal, substituído 
o Prefeito do Recife quando de impedimentos deste últi_ 
m o . A homenagem aprovada por unanimidade de votos pelo 
TRE, associou-se a Procuradoria Regional Eleitora 1,de
terminando-se que da mesma se desse notícia, por ofí
cio, à viúva do ilustre desap arecido e à Câmara Muni
cipal. Com a palavra o Desembargador Geraldo Magela 
Dantas Campos, relatando o seguinte feito: PROCESSO n ç 
577/81 - Classe XIII. 0 Presidente da Comissão Direto
ra Regional Provisória do PDT em Pernambuco, solicitain 
do o registro dos Diretórios Municipais de CAMOCIM DE 
SA0 FÉLIX, CORRENTES, CORTÊS, IGUARACI, JOAQUIM NABUCO, 
PANELAS, TAQUARITINGA D0 NORTE, VERTENTES e VICÊNCIA.A 
pós o relatório, usou da palavra o Bel. João Monteiro 
Filho que, de início, associou-se aos votos de pesar 
aprovados por este TRE em sessão de hoje, pelo faleci
mento do Agrônomo VICENTE ANTA0 DE CARVALHO e do Verea 
dor QTACÍLI0 VIEIRA DE AZEVEDO. Na qualidade de advog£ 
do do PDT, o referido advogado sustentou o deferimento 
do pedido. DECISÃO: Por unanimidade de votos o TRE re
solveu deferir o pegistro dos Diretórios Municipais de: 
CAMOCIM DE SA0 FÉLIX, CORRENTES, IGUARACI, JOAQUIM N A 
BUCO, PANELAS, PRIMAVERA, TAQUARITINGA DO NORTE, VE R
TENTES e VICÊNCIA. Com relação a CORTÊS, foi □ julga - 
men.to convertido em di ligiência para que pc prazo
de vipte dias o Partido faça a complementação do Dire
tório. Resolveu ainda, este Regional, cancelar a e-
leição do 11? membro do Diretório nas cidades de COR
RENTES e JOAQUIM NABUCO, para assegurar o lugar do lí
der da bancada na Câmara, que é membro nato do Partido. 
Resolveu, por fim, este TRE, com relação a VERTENTES, 
corjceder o prazo de 20 dias para eleição dos suplentes
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da Comissão Executiva do Diretório. Nada mais havendo 
a tratar, foi á n c e r r a t i a  sessão, do que, para cons
t a r , eu, /  *________Diretor Geral da
Secretaria, .mandei ^fa%^ar a presente que vai devida
mente assinada.
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